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  Senhor Presidente, 

 

 

Pretende o Poder Executivo dispor sobre as possibilidades de 

parcelamento de débitos tributários do Município e revogar a Lei nº 1.954, de 11 de 

dezembro de 1995.     

 

   É o relatório. 

 

I – CONCLUSÃO 

 

Em análise do Projeto em testilha, verifica-se a observância dos 

requisitos legais à sua apresentação, conforme dispõe o artigo 47, § 1º, inciso I da Lei 

Orgânica do Município. 

 

Quanto ao mérito, a proposta legislativa almeja, ao ver do Poder 

Executivo, a consolidação e higienização da legislação atual, sem alteração de conteúdo, 

garantindo-se eficiência e transparência legislativa, em alinhamento aos Princípios da 

Transparência e Cooperação em sede tributária, acrescidos à Constituição Federal pela 

EC nº 132, de 2023. 

 

Sua redação está lógica e correta. 

 

II – VOTO 

 

Diante do exposto, do ponto de vista jurídico, constitucional 

redacional e de mérito, não existe óbice para a apreciação, pelo Egrégio Plenário, do 



 

Projeto de Lei em testilha, que para ser aprovado depende do voto favorável da maioria 

simples dos Vereadores presentes à Sessão, em único turno de discussão e votação.  

  

  

Plenário Antonio Branco, 11 de fevereiro de 2026. 
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